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Prefeitura Municipal de

ELDORADO

Estado de Mato Grosso do Sul



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2013
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 049/2013
CONTRATO Nº 158/2013
                                                                         CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO/MS      E A EMPRESA IMDICO - INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR DE CONSULTORIA LTDA.
                                           Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO, sito a Avenida Pres. Tancredo de Almeida Neves nº 1.191, Centro – Eldorado-MS, representada pela Prefeita Municipal, Sra. Marta Maria de Araujo, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso nº 1240, nesta cidade, portadora do RG nº 890.184 SSP/MS e do CPF nº 369.266.719-15, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa IMDICO – Instituto Multidisciplinar de Consultoria Ltda, CNPJ/MF nº 13.814.929/0001-04, com sede na Rua Spipe Calarge nº 247, Jardim TV Morena, CEP 79.050-261, Campo Grande/MS, representada neste ato por seu Diretor, Sr Herbert Assunção de Freitas, portador do RG. nº. 731.601, expedida pela SSP/MS e CPF nº 474.598.911-34, doravante denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato, resultante do Processo Administrativo nº 064/2013, Edital Modalidade Pregão nº 049/2013.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para avaliação do sistema de recursos humanos em desenvolvimento no Executivo Municipal, compreendendo: diagnostico da situação do sistema de recursos humanos, a partir de um estudo aprofundado, que permita a informar à Administração a eficácia e a eficiência do sistema relativamente à Gestão de Pessoas, e a implantação da respectiva reengenharia de instrumentos, normas, processos e procedimentos. (Conforme Anexo II – Termo de Referência) parte integrante e complementar deste contrato independente da transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Prestar os serviços em pleno atendimento das disposições deste contrato; 
b) Observar os prazos na prestação dos serviços; 
c) Acompanhar, por dos responsáveis técnicos, o desenvolvimento dos serviços, objeto deste ajuste.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou dele decorrentes:

3.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

3.3 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, executados com entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte e quatro horas.

3.4 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessárias à execução dos serviços.

3.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste contrato.
3.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

              A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da administração previsto em Lei e incidente sobre este contrato, particularmente o de rescisão administrativa previsto nos Arts. 77 a 80 da Lei nº 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, bem como o estabelecido no art. 87 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA – DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO 

             A Contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do julgamento das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade Pregão n.º 049/2013, vinculada, mediante parecer exarado no processo administrativo nº 064/2013.
CLAÚSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO

             Fundamenta-se a presente contratação nos dispositivos das Leis nº 8666/93 e 8883/94, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, e demais normas pertinentes, ficando as partes a elas sujeitas como sujeitas igualmente ficam as normas pactuadas neste contrato.

CLAÚSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

             Fica o presente contrato vinculado ao Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 049/2013, e respectivos anexos, do Processo Administrativo nº 064/2013
CLAÚSULA OITAVA – DA COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES

            Obriga-se a CONTRATADA a manter durante todo o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA NONA – RECURSOS FINANCEIROS

            As despesas decorrentes da execução deste instrumento no valor de R$ 518.000,00 (quinhentos e dezoito mil reais), correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:
                       03.03.01.04.122.301-2.005.3.3.3.90.39.00.000

                       Fonte: Tesouro Municipal
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

10.1 O valor global do presente contrato, para fins de empenho, é de R$ 518.000,00 (quinhentos e dezoito mil reais), que serão pagos em 03 parcelas da seguinte forma: 20% (vinte por cento) 30 dias após o inicio dos trabalhos, 20% (vinte por cento) após 60 dias e 60% (sessenta por cento) após a entrega dos relatórios de trabalho.
10.2 – Não estão incluídos no valor mensal pago pela Prefeitura:

I – as despesas de viagem, pousada e alimentação da equipe da Consultora, quando se deslocar para a sede do Município em objeto de serviço, correndo tais despesas por conta da Prefeitura;

II – as despesas eventuais quando, no interesse do Município, qualquer técnico da Consultora se deslocar, em objeto de serviço, para outro Município no âmbito do Estado ou para fora dele, correndo tais despesas por conta da municipalidade. Nesta hipótese, deverá ser expedido um documento assinado pelo Chefe do Poder Executivo explicitando os serviços a serem realizados e o local para onde ocorrerá o deslocamento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

11.1  O prazo da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato a ser assinado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de Eldorado, nos termos do artigo 57, II, da Lei 8.666/93.

11.2 Por interesse da Administração e acordo entre as partes, o prazo de duração poderá ser revisto nas hipóteses previstas no art. 57 da Lei 8.666/93, na redação da Lei nº 9.648/98.

11.3 A contratada fica obrigada nos termos do parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei citada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos do objeto ajustado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, graduada conforme a gravidade da ocorrência ou prejuízo causado à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUSTAÇÃO DE PAGAMENTOS

       A contratante independentemente das garantias, poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) Execução dos serviços em desacordo com o solicitado;

b) Existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE e, 

c) Existência de débitos para com terceiros, relacionados com o fornecimento ora contratados que possam por em risco seu bom andamento ou causar prejuízos materiais ou morais a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumida, garantida a prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a contratada praticar irregularidades de pequena monta.

b) Suspensão temporária de participação em licitação, com impedimento de contratos com a administração, até o prazo de 2 (dois) anos.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição, ou até que seja.

d) Promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

e) Por infração de qualquer outra cláusula no decorrer da execução dos serviços, não previsto nos subitens anteriores, será aplicada a multa de 10 (dez por cento), sobre o valor total do contrato, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso.

f) Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas no órgão municipal competente até 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação, podendo ainda, ser descontada de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

        A Contratante poderá considerar rescindido este Contrato unilateralmente de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) Ocorrer concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

b) O atraso injustificado por mais de 03 (três) dias do início serviço;

c) A CONTRATADA interromper o serviço sem motivo justificado e prévia comunicação à CONTRATANTE;
d) A CONTRATADA deixar de cumprir ou cumprir irregularmente qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste Contrato ou dele decorrente;

e) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

f) A rescisão deste Contrato ou Nota de Empenho acarretará sem prejuízo da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais combinações estabelecidas neste instrumento, além das perdas e danos decorrentes;

g) O presente Contrato poderá ainda, ser rescindindo por conveniência administrativa da CONTRATANTE, mediante comunicação escrita entregue diretamente ou por via postal com antecedência mínima de 20 (vinte) dias;

h) A rescisão de que trata a letra ‘g’ acima citada, assegura a CONTRATADA o direito de receber o preço dos serviços já aceitos, até a data em que a mesma for efetivada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A CONTRATANTE e a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Eldorado não admitirão quaisquer alterações das especificações que manifestarem interesse em participar do certame e que, na fase inicial de habilitação preliminar comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no presente Edital para execução do seu objeto;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PROIBIÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

1. Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e expressa autorização da Contratante;

2. Opor em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços executados;

3. Interromper unilateralmente o serviço sob a alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE.
4. Subempreitar os serviços em parte ou no todo.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

         Fica eleito o Foro da Comarca de Eldorado - MS para dirimir quaisquer questões do presente Contrato renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

         E, por assim estarem justos e contratados, assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presente.
          Eldorado – MS, 19 de Agosto de 2013.
          Marta Maria de Araujo
Herbert Assunção de Freitas
          
Prefeita Municipal
CPF n° 474.598.911-34
          
Contratante
Pela Contratada

Na forma do Parágrafo-Único do inciso 38 da Lei de Licitações, examinei este Edital e nada achei nele que pudesse contrariar as disposições daquela Lei.

Eldorado/MS, 19/08/2013
IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

OAB/4176

ASSESSORA JURÍDICA

Av. Pres. Tancredo de Almeida Neves, 1191 - Centro - 79.970-000 – Eldorado/MS

Fone: (67) 3473-1301  -  Fax: (67) 3473-1717  -  E-Mail: pmenlc@hotmail.com  -  CNPJ 03.741.675/0001-80


